
   
 
 
 
 
 

ACTA Nº 53  
 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 17-12-993 
 

 
 
Aos dezassete  dias do mês de Dezembro do ano de mil novecentos e 

noventa e três, Edifício dos Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Câmara 
Municipal, reuniu extraordinariamente a mesma Câmara, sob a Presidência do 
Sr. Presidente, Dr. José Girão Pereira, e com a presença dos Vereadores Srs. 
Coronel Martinho de Sousa Pereira, Engº Vítor José Pedrosa da Silva, Prof. 
Celso Augusto Baptista dos Santos, Engº João José Ferreira da Maia, Drª Maria 
Antónia Corga de Vasconcelos Dias de Pinho e Melo, Engº António Sérgio 
Azeredo, Drª Maria Amélia Rodrigues Costa de Brito e Engº António Manuel 
de Almeida Alves. 

 
Pelas 17 horas e 30 minutos foi declarada aberta a presente reunião 
 
FUNDAÇÃO AVEIRO: - No seguimento das várias deliberações já 

tomadas sobre o assunto, a Câmara procedeu à análise do projecto de estatutos 
da "Fundação Aveiro", apresentado pelo Vereador Sr. Coronel Martinho. 
Seguiu-se demorada troca de impressões, em que intervieram todos os 
Membros do Executivo, após o que foi deliberado, por unanimidade, aprovar o 
citado documento, com o teor que aqui se dá como transcrito e faz parte 
integrante da presente acta.  

Imediatamente a seguir, foi anunciado que, no Salão Nobre do 
Edifício dos Paços do Concelho, iria ter lugar a celebração da escritura pública 
de instituição da  "Fundação Aveiro", da qual tomarão parte, além da Câmara 
Municipal e de todos os seus Membros, os representantes da Diocese, da 
Universidade, das Associações Industrial e Comercial e o Presidente da 
Assembleia Municipal, Francisco Fernando da Encarnação Dias. 
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APROVAÇÃO EM MINUTA: - Finalmente, foi deliberado, por 
unanimidade, aprovar a presente acta em minuta, nos termos do que dispõe o nº 
4, do Artº 85º, do Decreto-Lei nº 100/84, de 29 de Março. 

A presente acta foi distribuída por todos os Membros da Câmara 
Municipal, e por eles assinada, procedimento que dispensa a respectiva leitura, 
conforme determina o nº 4, do Decreto-Lei nº 45362, de 21 de Novembro de 
1963. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reunião. 
Eram 19 horas. 
Para    constar    e   devidos   efeitos,   se   lavrou   a   presente   acta,   

que   eu,                                                          ,Chefe de Divisão  dos Serviços 
Financeiros da Câmara Municipal de Aveiro, a subscrevo. 
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